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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 122/2023 
 

Dispõe sobre a Política Municipal de 
prevenção e de combate ao racismo 
institucional. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições 
Legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 
 

LEI MUNICIPAL 
 
Art. 1º Fica instituído a Política Municipal de prevenção e combate ao racismo institucional. 
§ 1º Pra fins do disposto nesta lei, compreende-se como racismo institucional toda ação ou omissão, 
pautada no pertencimento étnico-racial da vítima, adotada por agentes públicos no exercício de suas 
atribuições a qualquer pessoa da sociedade civil. 
§ 2º Será considerado racismo institucional toda ação ou omissão que se manifeste de forma 
explícita e subjetiva que diz respeito à aparência ou gesto da vítima. 
§ 3º A configuração do racismo institucional independe da reiteração ou habitualidade da ação ou 
omissão. 
§ 4º São considerados como racismo institucional as condutas praticadas: 
I -  no local de trabalho, ou em qualquer lugar que o seja exercido, durante os horários de exercício 
do trabalho, compreendendo as dependências dos órgãos públicos, os locais externos em que os 
agentes públicos devam permanecer em razão do trabalho, o percurso entre a residência e o 
trabalho, bem como em qualquer outro espaço que tenha conexão com o exercício da atividade 
funcional. 
II – por meio eletrônico, independentemente do local de envio e recebimento da mensagem. 
Art. 2º  Deverá ser disponibilizado canal centralizado de atendimento, por meio da Central de 
Atendimento 156, acessível a qualquer pessoa vítima de discriminação étnico-racial ocorrida em 
relações laborais no âmbito da Administração Pública Municipal, independentemente do órgão ou 
entidade em que se encontre o agente público prestando serviço e da espécie de vínculo laboral da 
pessoa discriminada com a Administração Pública Municipal. 
§ 1º Deverá ser ofertado treinamento e orientações referentes aos procedimentos e forma de 
encaminhamentos específicos para acolhimento de denúncias de racismo e injúria racial aos 
atendentes, supervisores e colaboradores da Central 156. 
§ 2º O canal centralizado a que se refere o caput deste artigo também deverá disponibilizar, aos 
agentes públicos, atendimento especializado na orientação e recebimento de denúncias relativas à 
discriminação étnico-racial, assegurado o sigilo de informações. 
§ 3º Caso a vítima opte por formalizar denúncia, serão adotadas as medidas disciplinares previstas na 
legislação vigente. 
Art. 3º  Esta Lei poderá ser regulamentada no que couber, baixando-se as normas que se fizerem  
Art. 4º  As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, podendo ser suplementadas se necessário. 
Art. 5º  Esta lei entra em vigor em noventa dias da data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 13 de junho de 2023. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº_____/2023 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

O presente projeto de lei que dispõe sobre a Política Municipal de prevenção e combate ao racismo 
institucional. 

O combate ao racismo é dever de todos, para a construção de uma sociedade justa e igualitária. 
Considerando que o Brasil é um país plural, composto por uma grande diversidade étnico- racial, 
assumir o compromisso de elaborar, assistir e executar políticas públicas voltadas à promoção da 
igualdade étnico-racial e ações de enfrentamento do racismo é dever do Estado Brasileiro. 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 consignou vários princípios e objetivos em 
oposição à discriminação racial. Ponderou como objetivos fundamentais construir uma sociedade 
livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 
regionais; promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação (art. 3º, I, II e IV). Igualmente, frisou o princípio da igualdade ou da 
não discriminação, em seu artigo 5º, segundo o qual: todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza. A finalidade constitucional é construir a cidadania numa sociedade pluriétnica e 
pluricultural, como é o caso da sociedade brasileira. 

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para aprovação de presente 
propositura. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 13 de junho de 2023. 
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Artigo 3 da Constituição Federal de 1988 
Constituição Federal de 1988 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL. 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 

outras formas de discriminação. 
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